
    Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020

 

LEI Nº 8.896, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

Denomina "UBSF Comasa - Vereador Jose
Evaristo Heck" a Unidade Básica de Saúde da
Família Comasa.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º A Unidade Básica de Saúde da Família - Comasa, localizada na Ponte
Serrada, nº 75, Comasa, passa a denominar-se "UBSF Comasa - Vereador José Evaristo Heck".

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 11:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7804170 e o
código CRC 06F4860F.

 

LEI Nº 8.897, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
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Institui o Dia da Família nas Redes de Ensino no
âmbito do Município de Joinville.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído o Dia da Família nas Redes de Ensino no âmbito do
Município de Joinville.

Parágrafo único. Caberá à Instituição de Ensino, no âmbito público ou privado,
estabelecer o dia a ser realizado o "Dia da Família" de acordo com sua conveniência e interesse,
ficando a escolha da data de realização do evento condicionada à análise do Conselho Escolar.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 11:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7804213 e o
código CRC 02DC0EE3.

DECRETO Nº 40.074, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 07 de dezembro de 2020:

          

- Cristiane Poffo Martim, para o cargo de Coordenador I – Processos
Administrativos.
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Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807563 e o
código CRC 6A378A7B.

DECRETO Nº 40.080, de 07 de dezembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, nas
seguinte classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

04.123.0001.2.2165
Processos

Administrativos
- SEFAZ

0.1.00 164 3.3.90 300.000,00

TOTAL 300.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.122.0001.2.2190
Processos

Administrativos -
SEINFRA

0.1.00 246 3.3.90 300.000,00

TOTAL 300.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810579 e o
código CRC 2D7594E1.

DECRETO Nº 40.081, de 07 de dezembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 38 da Lei Municipal 8.729, de 11 de
setembro de 2019 e da Lei  Municipal nº 8.778, de 13 de dezembro de 2019, autorizado de acordo
com a Lei Municipal nº 7.846 de 15 de outubro de 2014,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
14.401.571,79 (quatorze milhões, quatrocentos e um mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e
nove centavos), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, na seguinte classificação
funcional programática:
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Unidade
Orçam.

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
 CR

Modalidade   
de aplicação  Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.0003.0.2001
Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

186 867 3.3.91 14.401.571,79

TOTAL 14.401.571,79

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente de Operação de Crédito Externa junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, autorizado pela Lei Municipal nº 7.846 de 15 de Outubro de 2014, em consonância com o §
1º do Art. 35, da Lei Complementar 101/2000 e conforme § 1º,inciso IV do art. 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810667 e o
código CRC 5E2517CC.

DECRETO Nº 40.082, de 07 de dezembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
11.000.000,00 (onze milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ,
na seguinte classificação funcional programática:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.846.0003.0.2002
Processos
Judiciais -

SEFAZ
0.1.00 11 3.3.90 11.000.000,00

TOTAL 11.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.0003.0.2001
Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

0.1.00 6 3.3.91 3.000.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.0003.0.2001
Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

0.1.00 10 3.1.91 7.000.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.0003.0.2001
Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

0.100 5 3.2.91 1.000.000,00

TOTAL 11.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810780 e o
código CRC B90322CA.

DECRETO Nº 40.083, de 07 de dezembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.450.000,00
(um milhão quatrocentos e cinquenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência
Social - SAS, da Procuradoria Geral do Município - PGM, da Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT e do Hospital Municipal São José - HMSJ, nas seguintes classificações funcionais
programáticas:

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação  Valor R$ 

9001
Secretaria de
Assistência
Social - SAS

08.244.0002.2.2204

Despesas
com

pessoal -
SAS

100 298 3.3.90 50.000,00

59001

Procuradoria
Geral do

Município -
PGM

04.092.0002.2.2219

Despesas
com

pessoal -
PGM

100 330 3.1.90 1.000.000,00

59001

Procuradoria
Geral do

Município -
PGM

04.092.0002.2.2219

Despesas
com

pessoal -
PGM

100 331 3.1.91 100.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

23.695.0002.2.2267

Despesas
com

pessoal -
Turismo -
SECULT

100 452 3.3.90 50.000,00

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.0002.2.2305

Despesas
com

pessoal -
HMSJ

102 549 3.3.90 250.000,00

TOTAL 1.450.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação  Valor R$ 

9001
Secretaria de
Assistência
Social - SAS

08.244.0002.2.2204

Despesas
com

pessoal -
SAS

100 297 3.1.91 50.000,00

58001
Secretaria de

Gestão de
Pessoas - SGP

04.122.0002.2.2217

Despesas
com

pessoal /
Valorização
do servidor-
Benefícios -

SGP

100 326 3.1.91 1.100.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.0002.2.2266

Despesas
com

pessoal -
Cultura -
SECULT

100 447 3.1.90 50.000,00

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.0002.2.2305

Despesas
com

pessoal -
HMSJ

102 547 3.1.91 250.000,00

TOTAL 1.450.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810838 e o
código CRC B15DAD2E.

DECRETO Nº 40.084, de 07 de dezembro de 2020.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
105/2020, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Gestão da Arrecadação -
Dívida Ativa, no âmbito da Administração Direta e
Indireta do Município.
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O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30 de
janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 105/2020, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as
diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa,  no
âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo Gestão da
Arrecadação - Dívida Ativa são de obrigatória observância e devem ser praticados em toda a
Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7811101 e o
código CRC 158E6E32.

DECRETO Nº 40.085, de 07 de dezembro de 2020.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
106/2020, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Gestão da Arrecadação -
Cobrança, no âmbito da Administração Direta e
Indireta do Município.
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O Prefeito do Município de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art.
68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica Municipal, e, em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº
21.863, de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 106/2020, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as
diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão da Arrecadação - Cobrança, no
âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo Gestão da
Arrecadação - Cobrança são de obrigatória observância e devem ser praticados em toda a
Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810999 e o
código CRC C4C0CD35.

DECRETO Nº 40.062, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Suélen Naiára Batista da Silva, matrícula 52.860, para o cargo de Fonoaudiólogo.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806227 e o
código CRC E1B3B5F3.

DECRETO Nº 40.063, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de dezembro de 2020:

 

Naiashy Vanuzzi Martello, matrícula 95.144, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806410 e o
código CRC 1DDB7C71.

DECRETO Nº 40.064, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 31 de dezembro de 2020:

 

Tatiana Nazario Ostetto, matrícula 52.650, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

12 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806456 e o
código CRC FABF68E4.

DECRETO Nº 40.065, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Mariana Oliveira da Costa, matrícula 50.684, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806511 e o
código CRC D2AC66CC.

13 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



DECRETO Nº 40.066, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eliane Felipe Quirino, matrícula 50.945, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806542 e o
código CRC C11BE51A.

DECRETO Nº 40.067, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marisete Romaniv, matrícula 51.070, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806604 e o
código CRC 424FB692.

DECRETO Nº 40.068, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Patricia Bitencourt Tavares, matrícula 51.033, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806642 e o
código CRC 72929EF5.

DECRETO Nº 40.069, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joceana Danieli de Miranda Farias, matrícula 50.774, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806700 e o
código CRC 4F38EC7E.

DECRETO Nº 40.070, de 07 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de dezembro de 2020:

 

Ellen Virginia Martins Souza, matrícula 50.486, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806778 e o
código CRC C223DB8F.

DECRETO Nº 40.071, de 07 de dezembro de 2020.

Promove exoneração por motivo de falecimento.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 230, de 10 de
abril de 2007, promove exoneração do servidor abaixo relacionado, por motivo de falecimento:

 

a partir de 25 de novembro de 2020:

 

Fabio Luiz Thomazelli, matrícula 52.732, do cargo de Agente de Combate às Endemias, na
Secretaria da Saúde.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806921 e o
código CRC 2CCDF63E.

DECRETO Nº 40.072, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Rosilma da Rocha Ferreira, matrícula 52.880, para o cargo de Assistente Social.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807148 e o
código CRC 966FF05E.

DECRETO Nº 40.073, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 09 de dezembro de 2020, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Jociliane Cardoso Jasdiskoski, matrícula 97.877, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807335 e o
código CRC 7A12778E.

DECRETO Nº 40.075, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
10 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriéli Alves Brilhante Cardoso, matrícula 52.882, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807873 e o
código CRC 1E7FE7A2.

DECRETO Nº 40.076, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
10 de dezembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

 Brigida Nogueira Ferreira, matrícula 52.881, para o cargo de  Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7808470 e o
código CRC B025565B.

DECRETO Nº 40.077, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 09 de dezembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Camila da Rocha Nolepa, matrícula 97.888, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7808546 e o
código CRC 1C248646.

DECRETO Nº 40.078, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 09 de dezembro de 2020, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Kátia Grezzi Neulaender, matrícula 97.899, para o cargo de Analista Clínico.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810320 e o
código CRC B5DACB66.

DECRETO Nº 40.079, de 07 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
09 de dezembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula Corrêa Thomaselli, matrícula 52.883, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810386 e o
código CRC 27ABE482.

DECRETO Nº 40.087, de 07 de dezembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.892, de 03 de dezembro de 2020, 

 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.545.746,56
(três milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis
centavos), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, nas seguintes classificações
orçamentárias das despesas:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.0006.2.2288

Manutenção,
ampliação e

aperfeiçoamento
da atenção básica

- FMS

0.2.79 xxx 4.4.90 1.400.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.304.0006.2.2294

Manutenção do
aperfeiçoamento
da vigilância em

saúde - FMS

0.2.79 xxx 3.3.90 100.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2289

Manutenção das
unidades próprias
ambulatoriais de
referência e de

urgência e
emergência - FMS

0.2.79 xxx 3.3.90 2.045.746,56

TOTAL 3.545.746,56

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
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provenientes do excesso de arrecadação, de acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320/64, relativos as Emendas Parlamentares nº 57/2020; 243/2020; 270/2020;
820/2020; 840/2020 e 844/2020, advindas do Estado de Santa Catarina, destinada ao Município de
Joinville; e seus respectivos rendimentos financeiros.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
 
ANEXO: SEI Nº 7040271/2020 - SES.UAF.ACO.
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7817718 e o
código CRC D54688FD.

DECRETO Nº 40.088, de 07 de dezembro de 2020.

 

Revoga o Decreto nº 26.830, de 10 de maio de 2016,
que criou a Comissão para a realização de estudos
técnicos e elaboração de proposta de
regulamentação da Lei Municipal nº 8.179, de 04
de março de 2016, que institui a política de uso de
agregados reciclados, em obras e serviços públicos
no Município de Joinville.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições legais previstas
no art. 68 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 26.830, de 10 de maio de 2016.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7817784 e o
código CRC 91F52A67.

DECRETO Nº 40.086, de 07 de dezembro de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor EDSON ROBERTO
AUERHAHN, matrícula n. 12.944, ocupante do cargo de provimento efetivo de Procurador, lotado
na Procuradoria Geral do Município, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 14 de dezembro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/12/2020, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813964 e o
código CRC 348057F2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 538/2020 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Nadia Gritte, matrícula 90.566, cargo
Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de PRECEPTOR no
Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Enfermagem,  a partir de 01/12/2020
até 31/12/2020.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/12/2020, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7778198 e o
código CRC 3ED2A8B1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 464/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Carolina Santana Mafra, matrícula 48.961, os
servidores:

 

Juliana de Oliveira, matrícula 46.983, indicação dos servidores da área;

Denise Cechinel da Silva, matrícula 35.371, indicação dos servidores da área;

Ester Grunhagen Fernandes, matrícula 46.100, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Dion Carlo Ternus, matrícula 41.786, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Fica revogada a Portaria 462/2020/NGP-GAB.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7792894 e o
código CRC 78649A05.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 223/2020/SMS
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Designa servidores para a Comissão de
Fiscalização do Termo de Colaboração nº
025/2020/PMJ celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville - APAE.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Fiscalização do
Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por intermédio
do Fundo Municipal de Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville -
APAE:

I - São servidores da Unidade de Controle, Avaliação e Auditoria:

a) Luan Corrêa - Matrícula nº 48.704;

b) Poliana Werneck de Capistrano Schotten - Matrícula nº 33.716; e

c) Rodrigo Andrioli - Matrícula nº 45.979;

 

II - É servidor da Unidade de Regulação:

a) Dieine Cristine Zoboli - Matrícula nº 40.629.

 

Art. 2º Os servidores designados para a Comissão de Fiscalização do Termo de
Parceria nº 025/2020/PMJ, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a convenente;

IV- Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições deste termo,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; e 

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações deste
termo.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 201/2020/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7789848 e o
código CRC 4DE56898.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 224/2020/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de
Fiscalização do Termo de Parceria nº
064/2019/PMJ celebrado entre o Instituto Priscila
Zanette e o Município de Joinville, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Fiscalização do
Termo de Parceria nº 064/2019/PMJ celebrado entre o Instituto Priscila Zanette e o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde:

I - São Servidores da Unidade de Serviços Especiais:

a) Jeruslaine Roeder Espíndula - matrícula nº 33.999;

b) Akadenilques de Oliveira Martins de Souza Kudla - matrícula nº 47.424;

c) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

d) Kátia Pessin - matrícula 18.484 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados para a Comissão de Fiscalização do Termo de
Parceria nº 064/2019/PMJ, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;
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II - Fiscalizar o cumprimento do objeto deste convênio;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a convenente;

IV- Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do convênio,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
convênio.

 

Art. 3º Fica expressamente revogada a Portaria nº 104/2020/SMS.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7789889 e o
código CRC 6E0BD2D1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 225/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Colaboração nº 074/2019/PMJ (5291829) firmado
com o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, com a
interveniência do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville a Associação Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Colaboração nº 074/2019/PMJ (5291829) firmado com o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com a interveniência do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville

I - Unidade de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar:

a) Evelin Pereira Moreira Kunde - matrícula nº 42.430;

b) Adriano Luiz Flores - matrícula nº 32.790;

c) Elaine Fagundes Schoeffel - matrícula nº 38.107.

 

Parágrafo único. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete
conhecer e observar o disposto no termo de colaboração firmado entre as partes, bem como o
disposto no procedimento que lhe deu origem.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

III - Analisar a prestação de contas

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II e III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;

III - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
convênio.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 5º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se expressamente a Portaria nº 010/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7789923 e o
código CRC B132F180.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 292/2020

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

Designar a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho – Turma II, formada
pelos servidores Mariana Deud, Cristina de Almeida Prado e Luciano da Silva de Almeida, para
conduzir Processo de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 01/20 do servidor
Willian da Cunha, matrícula nº 89188, Agente Administrativo, conforme notificação de resultado de
avaliação saúde, encaminhada pela Secretaria de Gestão de Pessoas (7718179), conforme Processo
18.0.056479-9, pelo suposto descumprimento dos requisitos do estágio probatório, conforme prevê
o art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 12.509/05, e art. 19, da Lei Complementar nº 266/08.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/12/2020, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7797652 e o
código CRC BDC56BD8.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD
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PORTARIA nº 53/2020
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 626/2020, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville -  Subprefeitura Região Sudoeste e a Empresa  JC Locações de
Máquinas Eireli,  inscrita no CNPJ: nº 09.686.119/0001-34, cujo o objeto do contrato é a prestação
de serviço de caminhão com carroceria aberta e guindauto, para atender o serviços de
zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, nas suas respectivas áreas de abrangência.
 
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574
Luiz Roberto Schmoller - Coordenador I- Matrícula nº 51.238.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
                          
Suplentes:
 
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
 
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

34 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 
 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação / SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sidinei de Oliveira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/12/2020, às 08:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7796981 e o
código CRC 21D10A37.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 536/2020/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob a responsabilidade do setor de
Análises Clínicas do Hospital São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Análises Clínicas do Hospital São José, com exceção dos contratos
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cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

Titulares:

I. Ana Cláudia Frantz - Matrícula n°  92266;

II. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula n° 48909;

III. Iraci Miguel Batista - Matrícula n° 79688;

IV. Nicole Nied de Moura - Matrícula nº 83955;

V. Ricardo Kopsch - Matrícula nº 49450;

VI. Simone Sabel Zabel - Matrícula nº 70811;

VII. Viviani Molinari - Matrícula n° 68144.

Suplente:

I. Eliane Joyce Joo da Silva Valente - Matrícula nº 82255.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de
2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Ana Cláudia Frantz - Matrícula n°  92266;

II. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula n° 48909;

III. Iraci Miguel Batista - Matrícula n° 79688;

IV. Nicole Nied de Moura - Matrícula nº 83955;

V. Ricardo Kopsch - Matrícula nº 49450;

VI. Simone Sabel Zabel - Matrícula nº 70811;

VII. Viviani Molinari - Matrícula n° 68144.

Suplente:

I. Eliane Joyce Joo da Silva Valente - Matrícula nº 82255.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
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Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas
no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 400/2020, de 23 de julho de 2020.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7803936 e o
código CRC 5C0C7E7A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                              Portaria SEI
4937/2020- SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:
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                               NOMEAR

                             

            Os servidores para composição da última avaliação para a realização de avaliação
de desempenho no estágio probatório de Amanda Kortmann:

 

          -Lucélia Patricia Marcos - matrícula 27090 e Evanilde Rita Calegari - matricula 44396;

 

          - André Forte Medeiros -matrícula 48046 e Fernanda Schultt de Oliveira Mendes ,
matricula 36824.

 

           Atentamos que os quatro servidores da equipe de trabalho são estáveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/12/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810107 e o
código CRC 47B856D8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 226/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
152/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa CELSO KUDLA
EMPREITEIRO EIRELI, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para
Construção da UBSF Bom Retiro.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
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Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 152/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa CELSO KUDLA EMPREITEIRO EIRELI, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para Construção da UBSF Bom Retiro:

I –  Fiscal do Contrato:

a) Fabiana Esmelha Longen - Matrícula: 48.662; e

b) Fernando Francisco Silva - Matrícula: 51.568.

 

II - Fiscais Titulares:

a) Geferson de Jesus Arnaud Matrícula: 28.925;

b) Cristiana Soares Carvalho  - Matrícula: 275.16;

c) Fabiana Esmelha Longen - Matrícula: 48.661; e

d) Fernando Francisco Silva- Matrícula: 51.568.

 

III - Suplentes:

a) Tiago Tamanini Pereira, Matrícula: 51.272; e

b) Fabrício da Rosa, Matrícula: 41.271.

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos

40 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se expressamente a Portaria nº 189/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7798691 e o
código CRC A0B96807.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 785/2020 - SED.GAB

 

Regulamenta o processo de avaliação de
aprendizagem na Rede Municipal Pública de
Ensino de Joinville para o ano letivo de 2020 no
período de pandemia e dá outras providências.

 

A Secretária de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, tendo em vista o disposto no Parecer CNE/CP no 5, de 28 abril de 2020;
Parecer CNE/CP no 11, de 7 de julho de 2020; Lei nº 14.040/2020, de 18 de agosto de 2020;
Resolução nº 844/CME/2020 de 30 de março de 2020; Resolução nº 848/CME/2020 de 10 de
agosto de 2020; Portaria nº 179/2020/SED.GAB, de 03 de abril de 2020 e Portaria nº 654/2020-
SED.GAB, de 03 de novembro de 2020

 

Resolve:

 

Art. 1º Regulamentar o processo de avaliação de aprendizagem na Rede
Municipal Pública de Ensino de Joinville para o período de pandemia, com vistas a amenizar as
desigualdades educacionais ocasionadas em função do período de suspensão das atividades
educacionais presenciais ocorrida como medida de prevenção e combate ao contágio do
Coronavírus (COVID-19), assim como cumprir, de modo contínuo, as competências e habilidades
previstas no ano letivo de 2020.

 

Art. 2º A presente regulamentação tem por objetivo garantir critérios e
mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, considerando os objetivos de
aprendizagem efetivamente cumpridos pelas unidades escolares da Rede Municipal Pública de
Ensino de Joinville, de modo a minimizar a retenção e o abandono escolar.
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Art. 3º. A avaliação na Educação Infantil na Rede Municipal Pública de Ensino
de Joinville deverá atender o que estabelece o inciso I do artigo 31 da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, sendo realizada para fins de acompanhamento e registro do desenvolvimento das
crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

Parágrafo único: A promoção da criança deve ocorrer independentemente do
atingimento ou não de objetivos de aprendizagem estabelecidos pela escola. Nessa fase de
escolarização a criança tem assegurado o seu direito de progressão, sem retenção.

 

Art. 4º A avaliação de aprendizagem no Ensino Fundamental, deve ter foco
prioritário nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de habilidades e competências
essenciais, por meio de avaliações, projetos, e instrumentos avaliativos que cubram rigorosamente
somente os conteúdos e objetivos de aprendizagem que tenham sido efetivamente cumpridos pelas
unidades escolares da Rede Municipal Pública de Ensino de Joinville no ano letivo.

 

§ 1º A avaliação formativa e/ou diagnóstica do processo de aprendizagem, deverá
ser promovida no âmbito de cada instituição escolar, nas etapas e modalidades de educação, durante
o período de distanciamento social e no processo de retorno gradual às atividades presenciais
quando autorizadas pelas autoridades locais.

 

§ 2º A recuperação da aprendizagem deverá ser promovida no âmbito de cada
instituição escolar, nas etapas e modalidades de educação, conforme critérios definidos pelos
docentes, pela equipe pedagógica e gestores escolares, de acordo com o seu replanejamento
pedagógico e critérios de avaliação adotados pela instituição escolar.

 

Art. 5º A avaliação de aprendizagem no Ensino Fundamental deverá estar em
consonância com o Currículo da Rede Municipal Pública de Ensino de Joinville, o Currículo Base
do Território Catarinense e a Base Nacional Comum Curricular, bem como considerar fatores que
impactam no processo avaliativo e consequentemente em seus resultados, com o intuito de evitar o
aumento do abandono escolar, sendo:

I. as reais condições de isonomia dos estudantes de acesso à infraestrutura de
Internet e de outras variantes (ambiental, material didático-pedagógico e insumos);

II. as diferenças no aprendizado entre os estudantes que têm maiores
possibilidades de apoio dos pais ou demais familiares;

III. as diferenças observadas entre os estudantes de uma mesma escola em sua
resiliência, motivação e habilidades para aprender de forma autônoma on-line ou off-line;

IV. as potencialidades e as fragilidades de cada estudante diante do momento
vivido;

V. o resgate do estudante em qualquer momento do período escolar, considerando
os instrumentos, técnicas e métodos a serem utilizados no regime especial de atividades escolares
não presencial e/ou presencial.

 

Art. 6º A avaliação da aprendizagem no Ensino Fundamental deverá considerar
os aspectos qualitativos e os quantitativos, sob a ótica da possibilidade de avanço nas turmas do
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Ensino Fundamental, com vistas a amenizar as desigualdades educacionais ocasionadas em função
do período de suspensão das atividades educacionais presenciais ocorrida como medida de
prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19), assim como cumprir, de modo
contínuo, as competências e habilidades previstas no ano letivo de 2020 sendo:

I. Estudante que obteve êxito na aprendizagem – Aprovado;

II. Estudante que não obteve êxito na aprendizagem, terá garantida a progressão
com o compromisso de frequentar acompanhamento pedagógico diferenciado para atender os
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento – Aprovado com Restrição;

III. Estudante que, comprovadamente, não realizar nenhuma atividade durante os
três trimestres letivos, não avança no fluxo em 2021 – Abandono.

 

Parágrafo único: A retenção ocorrerá quando identificada a infrequência do
estudante e com os registros do busca ativa comprovada.

 

Art. 7º O resultado da avaliação de aprendizagem será registrado por notas,
variando de 1 (um) a 10 (dez), obedecendo aos seguintes critérios:

I - ao final de cada trimestre, o professor atribuirá a média resultante das atividades
de avaliação formativa;

II - a média trimestral será inteira ou fracionária, admitindo-se a fração decimal,
sem arredondamentos.

 

§1º A avaliação formativa pressupõe o diagnóstico contínuo das condições de
aprendizagem dos estudantes, a fim de identificar os aspectos exitosos e aqueles que merecem ser
melhorados, bem como promover a intervenção imediata em favor do seu desenvolvimento.

 

§2º A avaliação formativa busca evidências de aprendizagens por meio de
instrumentos e de procedimentos variados, não sendo aceito um único meio para avaliar.

 

§3º Os instrumentos e procedimentos da avaliação formativa incluem:

I. provas;

II. portfólio ou webfólio;

III. registros reflexivos;

IV. seminários;

V. pesquisas;

VI. trabalhos em pequenos grupos;

VII. autoavaliação;

VIII. participação em bandas, corais, peças de teatro, danças;

IX. fotografias;

X. filmagens;

XI. leitura, escrita, raciocínio lógico-matemático, comunicação e solução de
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problemas serão priorizados;

XII. leitura de livros indicados;

XIII. Outros
 

Art. 8º A Média Final por Componente Curricular (MFCC) no Ensino
Fundamental será obtida por meio da média aritmética dos três trimestres, de acordo com a seguinte
fórmula:

 

MFCC = 1ºT + 2ºT + 3ºT ≥ 5,0

3

 

Art. 9º A Média Geral Anual (MGA) para o 1º e 2º anos será obtida por meio da
média aritmética das oito Médias Finais por Componente Curricular (MFCC), de acordo com a
seguinte fórmula:

 

MGA= 1ºMFCC + 2ºMFCC + 3ºMFCC + 4ºMFCC + 5ºMFCC + 6ºMFCC + 7ºMFCC + 8ºMFCC ≥ 5,0
8

 

Art. 10º A Média Geral Anual (MGA) do 3º ao 9º ano do Ensino Fundamental
será obtida por meio da média aritmética das nove Médias Finais por Componente Curricular
(MFCC), de acordo com a seguinte fórmula:

 

MGA= 1ºMFCC + 2ºMFCC + 3ºMFCC + 4ºMFCC + 5ºMFCC + 6ºMFCC + 7ºMFCC + 8ºMFCC + 9ºMFCC ≥ 5,0
9

 

Parágrafo único: Considerando as especificidades da Escola Municipal Agrícola
Carlos Heins Funke, a fórmula deverá contemplar também os componentes específicos da unidade
escolar.

 

Art. 11º Será considerado aprovado, com aproveitamento de estudos concluídos
com êxito, o estudante que:

I. atingir em todos os componentes Média Final por Componente Curricular
(MFCC) igual ou superior a 5,0 (cinco);

II. atingir média geral anual (MGA) igual ou superior a 5,0 (cinco);

III. tiver a frequência anual igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do
total das horas letivas anuais.

 

Art. 12º Será considerado aprovado com restrição, o estudante que:

I. atingir em algum componente Média Final por Componente Curricular (MFCC)
inferior a 5,0 (cinco);

II. e/ou atingir média geral anual (MGA) inferior a 5,0 (cinco);
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III. que, tiver a frequência anual igual ou superior a 75% (setenta e cinco por
cento) do total das horas letivas anuais.

 

Art. 13º Considerando o disposto nesta Portaria no que se refere ao processo de
avaliação de aprendizagem para o período de pandemia,  ficam suspensos nas escolas de Ensino
Fundamental pertencentes a Rede Municipal Pública de Ensino de Joinville, a realização dos
exames finais.

 

Art. 14º A escrituração e o arquivamento da documentação específica dos
estudantes deverão estar condizentes com as determinações desta Portaria.

 

§ 1º O Boletim Escolar deverá apresentar o registro das médias trimestrais por
componente curricular, a Média Final Geral por Componente Curricular e Média Geral Anual.

 

§ 2º O Histórico Escolar deverá apresentar a Média Final por Componente
Curricular e a Média Geral Anual.

 

Art. 15º A estrutura e a organização do Conselho de Classe, conforme
determinado na Resolução CME nº 169/2011 deverá adequar-se às determinações desta Portaria.

 

Parágrafo único: Se não for possível a reunião presencial, dever-se-á instruir
procedimentos digitais para coleta de assinaturas e produção da ata.

 

Art. 16º As unidades escolares Rede Municipal Pública de Ensino de Joinville
deverão adequar o Projeto Político Pedagógico prevendo as determinações estabelecidas nesta
Portaria.

 

Art. 17º As unidades escolares Rede Municipal Pública de Ensino de Joinville
deverão dar conhecimento à comunidade escolar (estudantes, pais e/ou responsáveis, professores,
equipe técnico-pedagógica e demais funcionários) e comunidade em geral quanto ao teor desta
Portaria.

 

A rt. 18º As ocorrências não previstas nesta portaria serão analisadas pela
Secretaria de Educação.

 

Art. 19º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini
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Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 07/12/2020, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814409 e o
código CRC 043E5FC5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 783/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sandra Luzia Laurindo Eiroff , matrícula 39.811 e Bruna Rubia dos Santos, matrícula
46.311, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Denise Aparecida de Lemos, matrícula 27.946 e Milena Guedes Moreno Pabst,
matrícula 39408, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Kele Maria Costa , matrícula 48168.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 07/12/2020, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7801064 e o
código CRC 2B943CE0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 780/2020 - SED.GAB 

Joinville, 3 de dezembro de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mirian Cristiane Ussinger Klahold, matrícula 43.794 e Janes Daniela Delfino de
Araújo, matrícula 41.704, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vergílio Antônio Ferreira da Fonseca, matrícula 41.591 e Paola Hoffmann
Schuetzler Gomes, matrícula 20.356, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Júlio César Alves, matrícula 48.828.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 07/12/2020, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7782611 e o
código CRC B26E1B4C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 778/2020 - SED.GAB

Joinville,  2  de dezembro de 2020.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Leandro Gonçalves Moraes, matrícula 46364 e  Luciana Xavier de Souza,
matrícula 36073 indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alaine Espindula, Matricula 40825 e Valdirene Alves da Silva, Matricula 35923,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Rosimar Ellmer Das Neves, matrícula 49863.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 07/12/2020, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7769551 e o
código CRC E6927757.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 782/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Girassol Sol.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,
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  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Jucélia Kricnski Schroeder - matricula 36.280; Michele
Nehls Poerner - matricula 35905 e  Cintia Bauer Schultze -matricula 23897, para compor a
Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação
Infantil Girassol .   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 07/12/2020, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7795488 e o
código CRC 7A1F93E0.

 

EXTRATO SEI Nº 7805072/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
03/2019/PMJ.
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Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Dante Luis Fagundes
Lemos.

Objeto: Este Termo tem por finalidade suspender de 22/09/2020 até 31/12/2020,
a vigência do Termo de Compromisso Cultural n° 013/2019/PMJ, conforme justificativa SEI
nº 7102877.

Data de assinatura: Joinville, 04/12/2020.

Vigência: a partir de 22/09/2020 até 31/12/2020.

Signatários: Jose Raulino Esbiteskoski, pelo Município/FMIC, e Dante Luis
Fagundes Lemos, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/12/2020, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805072 e o
código CRC 78D3B181.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7797186/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1229/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Condicionadores de Ar, Cortinas de Ar e Instalação, para atender as necessidades das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) - Recurso P-Maq, assinada em 02/12/2020, no valor de R$
7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/12/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7797186 e o
código CRC 0ED3C72D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7797121/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1228/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Condicionadores de Ar, Cortinas de Ar e Instalação, para atender as necessidades das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) - Recurso P-MAQ, assinada em 02/12/2020, no valor de R$
64.150,00 (sessenta e quatro mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/12/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7797121 e o
código CRC 7B728E7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7807122/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1210/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 26/11/2020, no valor de R$ 34.525,42 (trinta e quatro mil quinhentos e vinte e cinco
reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 10:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807122 e o
código CRC DE920AA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7810500/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1243/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, que versa sobre
a Aquisição em caráter emergencial da Fórmula líquida para nutrição enteral e oral - Marca: Trophic
EP a fim de atender a decisão do Requerimento Administrativo nº 255/2020/NAT em nome do
paciente K.R.C., assinada em 17/12/2020, no valor de R$ 5.130,00 (cinco mil cento e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810500 e o
código CRC 04752AD7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7811185/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1223/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BIO ADVANCE DIAGNOSTICOS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhadapara futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, de KIT PARA
TESTE RÁPIDO DE COVID-19 PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA, através do
Pregão Eletrônico n.º 007/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 007/2020, Processo
Administrativo n.º 019/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 679/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 01/12/2020, no valor de R$
199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7811185 e o
código CRC 733FFCB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7806017/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2144/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 3.500,20 (três mil e quinhentos reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806017 e o
código CRC 44A86009.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7806249/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2113/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
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BAXTER HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande
volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
sob Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal
São José, assinada em 01/12/2020, no valor de R$ 120.185,00 (cento e vinte mil cento e oitenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806249 e o
código CRC 05006B1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7806326/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2114/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BAXTER HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande
volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
sob Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal
São José, assinada em 01/12/2020, no valor de R$ 86.260,00 (oitenta e seis mil duzentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806326 e o
código CRC 75F7A406.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7806624/2020 -
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7806624/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2042/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ACL ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA, que versa
sobre a Aquisição de Reagentes Imuno hematológicos e Insumos para a Agência Transfusional,
para atender as necessidades do Hospital Municipal São JoséAquisição de Reagentes Imuno
hematológicos e Insumos para a Agência Transfusional, para atender as necessidades do Hospital
Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 5.922,80 (cinco mil novecentos e
vinte e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806624 e o
código CRC B619274E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7806764/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2126/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI ME, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 3.111,93 (três mil cento e onze reais e noventa e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

55 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806764 e o
código CRC 7F678E30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7806894/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2136/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José,
assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 3.157,95 (três mil cento e cinquenta e sete reais e noventa e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806894 e o
código CRC B134A6D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7807325/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2145/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 1.681,82 (um mil seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807325 e o
código CRC 526D1F03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7807887/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2140/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FILGUEIRA & FILGUEIRA LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de Material de
Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 3.701,00
(três mil setecentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807887 e o
código CRC 8F4BE4C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7810246/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2137/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810246 e o
código CRC 654FD8A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7810381/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2142/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ROMA COMERCIAL LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 990,00
(novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810381 e o
código CRC D894CC4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7810524/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2134/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
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A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
acondicionamento, para atender as necessidades do Hospital São José e das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 838,00 (oitocentos e trinta
e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810524 e o
código CRC D57398AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7811519/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2072/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 4.383,00 (quatro mil trezentos e oitenta e três
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7811519 e o
código CRC 645AC5C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7811091/2020 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2132/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 3.642,20 (três mil seiscentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7811091 e o
código CRC 5407E78A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7811651/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2075/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 07/12/2020, no valor de R$ 1.155,42 (um mil cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7811651 e o
código CRC AC6EE835.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7811850/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2120/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ASLI COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
07/12/2020, no valor de R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7811850 e o
código CRC 1DD5DC2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812016/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2070/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 3.060,00 (três mil sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812016 e o
código CRC D5965252.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812074/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2069/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 4.978,00 (quatro mil novecentos e setenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812074 e o
código CRC 7111CE06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812122/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2053/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 14.271,00 (quatorze mil duzentos e setenta e um
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reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812122 e o
código CRC 6D2BBC0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812169/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2057/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 12.457,50 (doze mil quatrocentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812169 e o
código CRC BC8454E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7810928/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2071/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 399/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 419,86 (quatrocentos e dezenove
reais e oitenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810928 e o
código CRC F141E539.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7810729/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2146/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, assinada
em 04/12/2020, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7810729 e o
código CRC 2BFD0226.

64 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812406/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2131/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812406 e o
código CRC 09941063.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812465/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2135/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI ME , que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
José, assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 4.139,45 (quatro mil cento e trinta e nove reais e
quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812465 e o
código CRC D0001C9D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812697/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2139/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812697 e o
código CRC 6276A862.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812806/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2141/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 COLOPLAST DO BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Curativos especiais para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no valor de
R$ 9.304,00 (nove mil trezentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812806 e o
código CRC 9D4954A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7812887/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2035/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 398/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 138,60 (cento e trinta e oito reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7812887 e o
código CRC 6E4061AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813010/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2122/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NEOORTHO PRODUTOS ORTOPEDICOS S.A., que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde,
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acolhidos no Hospital Municipal São José, que necessitem de procedimentos cirúrgicos de alta
complexidade nas especialidades de cirurgia neurológica, cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de
traumato-ortopedia, assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813010 e o
código CRC AE7F4617.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813178/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2074/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada em
07/12/2020, no valor de R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813178 e o
código CRC 98D47752.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813230/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2061/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 07/12/2020, no valor de R$ 71,40 (setenta e um reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813230 e o
código CRC 017E31F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813335/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2039/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 07/12/2020, no valor de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813335 e o
código CRC 5A208AEE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813387/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2148/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813387 e o
código CRC 25E3A945.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813449/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2149/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico
n.º 005/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 005/2020 -CISNORDESTE/SC,
Processo Administrativo n.º 016/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 666/2020. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 07/12/2020, no valor de R$
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813449 e o
código CRC 7C00E32D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813508/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2047/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 408/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 564,32 (quinhentos e sessenta e
quatro reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813508 e o
código CRC BDD925BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813732/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2080/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica
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prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 2.232,50 (dois mil duzentos e trinta e
dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813732 e o
código CRC DEBE1719.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813787/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2037/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 1.849,50 (um mil oitocentos
e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813787 e o
código CRC 1D3BD38C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813851/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2078/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 2.306,00 (dois mil trezentos e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813851 e o
código CRC EF3407CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7813952/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2138/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FORTECARE INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em
04/12/2020, no valor de R$ 4.535,00 (quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7813952 e o
código CRC EBE01B25.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814001/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2073/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 11.985,00 (onze mil novecentos e oitenta e cinco
reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814001 e o
código CRC 7E1B7B7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814623/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2115/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 07/12/2020, no valor de R$ 5.401,53 (cinco mil quatrocentos e um reais e cinquenta e três
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814623 e o
código CRC F3615A8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814659/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2058/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 19.512,50 (dezenove mil quinhentos e doze reais
e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814659 e o
código CRC EA97DFD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814772/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2129/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 04/12/2020, no valor de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814772 e o
código CRC 38D287D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814808/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2112/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 07/12/2020, no valor de R$ 8.007,20 (oito mil sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814808 e o
código CRC F99DE397.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814493/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2036/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
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CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos gerais e contrastes, quimioterápicos, antimicrobianos e alto
custo - fracassados e desertos nos PE nº 045/2020 e nº 047/2020, para atender a demanda
do Hospital Municipal São José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 221,00 (duzentos e vinte e
um reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814493 e o
código CRC 362309DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7815173/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2068/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e
contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$
2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7815173 e o
código CRC 162663CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814577/2020 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2133/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 Dicapel Papéis e Embalagens Ltda, que versa sobre a Aquisição de papel sulfite no formato A4 e
A3, para atender as demandas da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada
em 04/12/2020, no valor de R$ 19.120,00 (dezenove mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814577 e o
código CRC 452350E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7814519/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2038/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814519 e o
código CRC 9876835B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7815238/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2143/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
TOP MED IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/12/2020, no
valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7815238 e o
código CRC 7802F43E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7815284/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2052/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
07/12/2020, no valor de R$ 165,48 (cento e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7815284 e o
código CRC 83AEC55E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7815371/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2076/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 07/12/2020, no valor de R$ 162,50 (cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7815371 e o
código CRC 64A6F2CD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7795769/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
657/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Sidinei de Oliveira, o Sr. Aristides Waldir Devegili e a Sra. Sonia
Regina Schenkel Devegili, que versa sobre a locação de um imóvel para a instalação da
Subprefeitura da Região Sudoeste – SPSO, assinado em 04/12/2020, com a vigência de 180 (cento
e oitenta) dias, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/12/2020, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 23:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7795769 e o
código CRC 2BD3A251.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7800564/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
656/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Jose Raulino Esbiteskoski e a empresa Sergio Rossi, representada
pelo Sr. Evandro Rossi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de locação de sistemas de sonorização, estrutura de palco incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da
Secretaria de Cultura e Turismo, assinado em 04/12/2020, com a vigência 31 de dezembro de
2020, no valor de R$ 43.836,00 (Quarenta e três mil e oitocentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/12/2020, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 23:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7800564 e o
código CRC EE56B426.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7798307/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.

 

CONTRATO Nº 017/2020

 

Contrato de Prestação de Serviços Público UC 29817731

 

CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para atender a demanda da
sala 201, sala locada no Edifício Freitag.

 REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações,  Dispensa de Licitação nº 017/2020.

 VALOR TOTAL ESTIMADO : R$ 3.500,00 ( três mil e quinhentos reais).

 VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021.

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 04/12/2020, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7798307 e o
código CRC 59DFA046.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7798314/2020 - IPREVILLE.UAD
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Joinville, 04 de dezembro de 2020.

CONTRATO Nº 018/2020

 

Contrato de Prestação de Serviços Público UC 24369153

 

CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para atender a demanda do
Prédio sede do IPREVILLE.

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Dispensa de Licitação nº 017/2020.

VALOR TOTAL ESTIMADO : R$ 51.500,00 (cinqüenta e um mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021.

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 04/12/2020, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7798314 e o
código CRC AC1D6653.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7806740/2020 - IPREVILLE.UAD
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Joinville, 07 de dezembro de 2020.

 

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 015/2020

 

CONTRATADO: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para serviços de outsourcing de impressão com
disponibilização de Impressoras, Multifuncionais e Digitalizadores, bem como, software de
gerenciamento/bilhetagem.

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Pregão nº 020/2020.

VALOR TOTAL: R$ 52.992,00 (Cinqüenta e dois mil novecentos e noventa e dois reais).

VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021.

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 07/12/2020, às 10:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806740 e o
código CRC 498B10E2.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7768980/2020 - DETRANS.NAD

84 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº. 027/2020, destinada a contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção corretiva, incluindo o fornecimento de peças, nas motobombas instaladas no imóvel
sede do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS. Fornecedor:  Rebobinadora Boa
Vista LTDA, inscrita no CNPJ nº. 82.158.924/0001-85. Valor: R$ 9.200,00 (nove mil e
duzentos reais). Fundamento legal: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7768980 e o
código CRC 16875FD5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7804943/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Aditivo: 05/2019-B.

Contrato: 05/2019.

Contratada: SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA EPP.

Objeto: Prestação de serviços de limpeza e manutenção dos jardins da Câmara de Vereadores de
Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de
2021.

Data: 03/12/2020. Valor do contrato estimado para o período: R$ 13.570,20 (treze mil, quinhentos
e setenta reais e vinte centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/12/2020, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7804943 e o
código CRC DD7C5B5F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7805005/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Aditivo: 04/2019-B

Contrato: 04/2019

Contratada: MAURO ARTUR SCHLIECK 65228405968

Objeto: Prestação de serviços fotográficos para a Câmara de Vereadores de Joinville

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de
2021.

Data: 03/12/2020.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 60.303,98 (sessenta mil, trezentos e três reais e
noventa e oito centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/12/2020, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805005 e o
código CRC FAAFEF14.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7797703/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.

1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

 

CONTRATO Nº 004/2020.

CONTRATADO: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA.

OBJETO: Supressão de valor dos serviços previstos no Contrato, que corresponde a 68,65%
(Sessenta e oito inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), conforme previsto em sua
Cláusula Quinta, item 5.1.

REFERENTE: Inciso II do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Pregão 026/2019.

VALOR TOTAL SUPRESSÃO: R$ 7.240,00 (Sete mil duzentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA: A Partir da assinatura.

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 07/12/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7797703 e o
código CRC C9118D70.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7804460/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Termo de Credenciamento: 018/2019 - (assinado em 20/12/2019).

1º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 01/01/2022. Este aditivo passará a vigorar a partir de 01/01/2021. Termo assinado em
04/12/2020.

Objeto: Prestação de serviços de média e alta complexidade em exames/procedimentos com
finalidade diagnóstica de Tomografia e Mamografia, acrescidos de Consultas Médicas em
Atenção Especializada e Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção
Especializada (exceto médico) para atender os pacientes externos usuários do Sistema Único de
Saúde (SUS), através deste instrumento e nos termos do Edital de Credenciamento Universal nº
002/2000.

Empresa: SPX Serviços de Imagem Ltda, inscrita no CNPJ 09.158.640/0003-60.
Verbas: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238, ou outra que vier a
substituí-la em 2021; 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102, ou outra que
vier a substituí-la em 2021 e 501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238, ou
outra que vier a substituí-la em 2021.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 10:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7804460 e o
código CRC ABB0F900.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7805237/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
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049/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Tobias Cosme Alexandre
de Barros.

Objeto: Este Termo tem por finalidade suspender de 22/09/2020 até 31/12/2020,
a vigência do Termo de Compromisso Cultural n° 049/2019/PMJ, conforme justificativa SEI
nº 7103109.

Data de assinatura: Joinville, 04/12/2020.

Vigência: a partir de 22/09/2020, até 31/12/2020.

Signatários: Jose Raulino Esbiteskoski, pelo Município/FMIC, e, Tobias Cosme
Alexandre de Barros, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/12/2020, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805237 e o
código CRC B6D67471.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7805314/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
026/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Antonio Francisco Pereira
de Araujo.

Objeto: Este Termo tem por finalidade suspender até 31/12/2020, a vigência do
Termo de Compromisso Cultural n° 026/2019/PMJ, conforme justificativa SEI nº 7102951.

Data de assinatura: Joinville, 04/12/2020.

Vigência: a partir de 22/09/2020 até 31/12/2020.

Signatários: Jose Raulino Esbiteskoski, pelo Município/Secretaria, e, Antonio
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Francisco Pereira de Araujo, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/12/2020, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805314 e o
código CRC AB9A9580.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7791849/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.
Ata de Registro de Preço 359/2020 (assinado em 24/08/2020).
2º Termo Aditivo referente ao Reequilíbrio dos valores dos itens registrados , com amparo na análise
realizada pela Área Fiscalizadora do Contrato através do MEMORANDO SEI Nº 7730221/2020 -
SES.UAF.CAME, Parecer Jurídico MEMORANDO SEI Nº 7771049/2020 -
SES.UAP.APA e DESPACHO SEI Nº 7776553/2020 - SES.DAF. Termo assinado em Termo
assinado em 07/12/2020.
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19,
na forma da Ata de Registro de Preços Nº 359/2020 - Pregão Eletrônico nº 301/2020.
Empresa: Olimed Material Hospitalar Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7791849 e o
código CRC 66B2951A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7811892/2020 - IPREVILLE.UAD
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Joinville, 07 de dezembro de 2020.

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

 

 

 

CONTRATO Nº 015/2019

CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: Prorroga-se, de comum acordo entre as partes, o prazo contratual estabelecido na
Cláusula Quinta do Contrato nº 015/2019.

REFERENTE: Inciso IV do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; e Pregão nº 011/2019.

VALOR MENSAL: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).

VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021.

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 07/12/2020, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7811892 e o
código CRC 6C504943.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7761225/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2020.
Contrato: 410/2013  (assinado em 20/12/2013).
14º Termo Aditivo REAJUSTANDO o contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período
acumulado de Dezembro/2019 à Novembro/2020, em 24,5173%. Termo assinado em 07/12/2020.
Objeto: Locação de Imóvel, sito à Estrada Timbé nº. 7130 – Jardim Paraíso, nesta cidade, com
Inscrição Imobiliária nº. 12.11.00.77.0605.0000, destinada a manutenção das instalações da Unidade
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Básica de Saúde da Família Jardim Paraíso III, na forma da Dispensa n°. 293/2013.
Locador: Sr. Luiz Sérgio Araújo.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7761225 e o
código CRC 383C487E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7807348/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDETE SERAFIM ANTUNES no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/12/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807348 e o
código CRC 30700400.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7807710/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCELE CRESPO DYTZ no Processo Seletivo
de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/12/2020, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7807710 e o
código CRC 3BC6B4F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7808140/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA DE SOUZA PEREIRA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/12/2020, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7808140 e o
código CRC ADD9F75B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7808381/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELIANE ROSA FAGUNDES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

94 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/12/2020, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7808381 e o
código CRC 7740FF9A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7786324/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 337/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de eletrodos para Desfibrilador Externo Automático para a
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s),
qual(is) seja(m): ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, item 1, R$ 493,02;
item 3, R$ 428,00; item 4, R$ 2.145,33.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7786324 e o
código CRC F29336C7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7814374/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 293/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Open Farma
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda: Item 84 - R$ 0,38. Item 89 - R$ 3,72.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2020, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/12/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7814374 e o
código CRC 16EEF2D8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7793472/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 273/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JLF DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI, Item 01 – R$ 30,00; Item 02 – R$ 27,32; Item 05 – R$ 12,99; Item 07 –
R$ 21,62 e Item 12 – R$ 24,50 e PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item 03 – R$ 24,78
e Item 08 – R$ 4,70. Informa-se que os Itens 04, 06, 09, 10, 11, 13, 14 e 15 restaram
FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/12/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7793472 e o
código CRC 8B24B025.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7805100/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2020 – TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO
SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE PARA O ANO DE 2021.

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 17/12/2020, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/12/2020, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805100 e o
código CRC C5DFE786.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7795947/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 135/2020 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO
CONTRA QUEDAS EM ALTURA E ELABORAÇÃO DE ANALISE DE RISCOS PARA
TRABALHO EM ALTURA E ESPAÇO na Data/Horário: 21/12/2020 às 14:00 horas, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 04/12/2020, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 04/12/2020, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/12/2020, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7795947 e o
código CRC 176F31A9.

 

COMUNICADO SEI Nº 7784088/2020 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 03 de dezembro de 2020.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA
MENOR
VALOR
VALOR UNIT.

RAIO X PHILIPS PENDULUM
PLACA DE COMANDO DE GIRO DO
ANODO

R$ 9.200,00

AUTORREFRATOR GILRAS GRK 7000 KIT TELA + PLACA R$ 9.900,00

LÂMPADA DE
FENDA

DF
VASCONCELOS

- CHARRIOT R$ 3.900,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 03/12/2020, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/12/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7784088 e o
código CRC 8C941232.

 

COMUNICADO SEI Nº 7805722/2020 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos
veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto no Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO
 

QIU-4517
 

 
KIT EMBREAGEM

1 2830,00 2830,00

ATUADOR EMBREAGEM 1 1200,00 1200,00
VOLANTE DO MOTOR 1 3930,00 3930,00

 
 
S10
 
 

MET-2702

RADIADOR DO AR QUENTE 1 598,00 598,00
KIT EMBREAGEM 1 1800,00 1800,00
CILINDRO MESTRE 1 750,00 750,00
CILINDRO ESCRAVO 1 689,00 689,00
FLUIDO DE FREIO 1 100,00 100,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Simone do Amarante,
Servidor(a) Público(a), em 07/12/2020, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805722 e o
código CRC F2B47AC9.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 105/2020, DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DA
FAZENDA

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão
da Arrecadação - Dívida Ativa, no âmbito da Administração Pública Municipal.  

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento e o Secretário da Fazenda, no uso
de suas atribuições:
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RESOLVEM:

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa, no
âmbito da Administração Pública Municipal, será autuado e tramitado exclusivamente no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa aplica-se única e exclusivamente aos processos
autuados após sua publicação.

Parágrafo único. Os processos relativos a Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa,
a partir da publicação desta instrução normativa deverão ser autuados, tramitados e finalizados
exclusivamente em meio eletrônico. 

 

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º  O processo Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa tem como unidade
gestora a Unidade de Gestão da Arrecadação da Secretaria da Fazenda (SEFAZ.UGA). 

 

Art. 4º À SEFAZ.UGA caberá as seguintes competências relativas à tramitação
eletrônica dos referidos processos:

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica dos processos;

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

IV – definir o fluxo do processo;

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas ao processo.

 

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO
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Art. 5º O processo Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa, no âmbito da
Administração Pública Municipal, quanto ao nível de acesso, será autuado como restrito. 

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º O processo deverá ser tramitado internamente utilizando os
modelos disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

 

CAPÍTULO IV

DA SOLICITAÇÃO PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

 

Art. 8º A partir desta Instrução Normativa, somente será permitida a autuação de
processos na forma eletrônica, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, instituído pelo
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e pelo disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 9º A responsabilidade pela autuação deste tipo de processo é da Secretaria,
unidade e/ou setor que efetuou o lançamento do crédito e deverá solicitar a inscrição em dívida
ativa.

Parágrafo único. Os documentos e atos praticados pelos usuários internos do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI serão assinados nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de
janeiro de 2014, e Decreto nº 29.938, que aprovou a Instrução Normativa SEI nº 13, de 30 de
outubro de 2017. 

 

Art 10. As unidades responsáveis pelo lançamento do crédito deverão atender as
seguintes obrigações quanto à inscrição em dívida ativa:

I - constituir os créditos conforme a legislação específica, notificando
expressamente o sujeito passivo, inclusive acerca da Inscrição em Dívida Ativa, caso não ocorra o
recolhimento no prazo estipulado;

II - efetuar corretamente o preenchimento do tipo do documento: "Termo de
Inscrição em Dívida Ativa", com todas as informações e documentos necessários para a realização
dos procedimentos de cobrança, que será realizado através do processo do tipo: "Gestão da
Arrecadação - Cobrança", posteriormente ao decurso do prazo;

III - ter efetuado o lançamento do crédito no Sistema Tributário em uso no
Município; 

IV - ter efetuado a suspensão do crédito no Sistema Tributário em uso no
Município, quando existir recurso administrativo ou outra causa de suspensão da exigibilidade
prevista na legislação;

V - ter efetuado a reabertura do crédito no Sistema Tributário em uso no
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Município, quando a causa suspensiva da exigibilidade do crédito restar concluída; 

VI - solicitar a unidade gestora deste tipo de processo, a extinção do crédito,
quando houver decisão favorável ao contribuinte transitada em julgado;

VII - autuar este tipo de processo, quando os créditos não forem pagos, após
observados os prazos legais, bem como julgamento dos recursos administrativos, quando existir; 

VIII - acompanhar os prazos legais para a protocolização de recursos
administrativos em primeira e segunda instâncias, sendo que este tipo de processo só poderá ser
autuado após transcorridos os prazos e constatado o não recolhimento do crédito; 

IX - cientificar o devedor/interessado acerca da decisão dos recursos
administrativos em primeira e segunda instâncias, sendo que o documento comprobatório com a
ciência do devedor/interessado deverá ser incluída neste tipo de processo, no momento de sua
autuação.

 

Art. 11. Os documentos que compõem os processos deverão obrigatoriamente ser
produzidos, assinados e tramitados, exclusivamente, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 

§ 1º Excetuam-se do previsto no caput, os documentos externos como autos,
notificações, multas e outros tipos de documentos que sejam passíveis de inscrição em dívida ativa e
que estejam em meio físico, os quais deverão ser incluídos no processo eletrônico para continuação
dos trâmites do processo de Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa.

§ 2º Os documentos externos, como autos, notificações, multas e outros
documentos, que já estejam inseridos em meio eletrônico, através de outros tipos de processos,
deverão ser referenciados/lincados, utilizando funcionalidade específica do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, bem como os processos que contêm esses documentos deverão ser relacionados
ao processo para a inscrição em Dívida Ativa.

 

Art. 12. Os processos de dívida ativa que forem ajuizados deverão conter o
número do processo judicial, devendo o mesmo ser registrado na capa do processo, nas observações
da unidade. Esta obrigatoriedade será de responsabilidade da unidade processante da Procuradoria
Geral do Município.

 

Art 13. Este tipo de processo não se aplica à tramitação da inscrição de dívida
ativa em lote, em virtude das especificidades do mesmo, sendo necessária a instituição de um
processo específico que contemple os aspectos processuais e técnicos para a execução dessa
demanda.

 

Art. 14. Havendo necessidade de suporte quanto aos procedimentos a serem
realizados ou ainda o esclarecimento de dúvidas acerca da tramitação do processo, o requerente
poderá buscar orientações junto à unidade de Gestão da Arrecadação da Secretaria da Fazenda.

 

Art. 15. Toda movimentação gerada no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI será registrada com a indicação de data e hora de sua realização e a identificação do usuário que
realizou a movimentação e/ou a operação.

Parágrafo único. As anulações e retificações de eventos, realizadas por usuários
internos do sistema, deverão ser justificadas e registradas no histórico do processo.
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 16.  A unidade gestora dos processos poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 17. Além do disposto nesta Instrução Normativa, deverão ser observadas a
Lei nº 1.715, de 31 de Dezembro de 1979, a Lei Complementar Federal nº 5.172, de 25 de Outubro
de 1966 e as demais legislações correlatas. 

 

 

MIGUEL ANGELO BERTOLINI

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 

FLÁVIO MARTINS ALVES

SECRETÁRIO DA FAZENDA

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO GESTÃO DA ARRECADAÇÃO - DÍVIDA
ATIVA

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Gestão da Arrecadação - Dívida
Ativa.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa é a Unidade de Gestão da
Arrecadação da Secretaria da Fazenda (SEFAZ.UGA).

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?
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Os processos Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa para serem autuados requerem que o
devedor/interessado possuam créditos em aberto no município e a unidade requerente manifeste o
interesse em inscrever em dívida ativa, assim como a unidade de SEFAZ.UGA.ADA também
poderá realizar a inscrição dos créditos que faz a gestão.

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização destes processos devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

Os processos em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo
III - Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.

Lei nº 1715/1979 - Altera o Código Tributário do Município de Joinville;

Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da
Fazenda Pública, e dá outras providências.

Lei Municipal n. 2.842/1993 - Autoriza o Executivo Municipal a Dispensa do Ajuizamento de
Ações de Execução Fiscal.

Decreto nº 21.863, de 13 de março de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 29.938, de 30 de outubro de 2017, aprova a Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da
Secretaria de Administração e Planejamento, que dispõe sobre os critérios de uso, criação e
redefinição da Assinatura Eletrônica, na Administração Pública Municipal e no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

Instrução Normativa Conjunta SEI nº 105/2020 da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos
processos Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa, no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto_Dívida Ativa

Anexo III - Mapa de Documentos_Dívida Ativa

Anexo IV - Fluxo do Processo - Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa.pdf

 

 

Anexo II

Mapa de Contexto
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Quem? O que faz? Enviar para?

Unidade
Requerente

Solicita a inscrição de dívidas em dívida ativa. SEFAZ.UGA.ADA

SEFAZ.UGA.ADA
Realiza a triagem do processo e faz os encaminhamentos para

inscrição.
SEFAZ.UGA.ACOB

SEFAZ.UGA.ACOB Realiza a cobrança dos devedores. Cidadão/Requerente

SEFAZ.UGA.ADA Solicita o ajuizamento das dívidas. PGM.UNP.AEX

PGM.UNP.AEX Realiza o ajuizamento e o acompanhamento do retorno dos processos. Ente Externo

Ente Externo Realiza movimentações nos processos ajuizados. PGM.UNP.AEX

SEFAZ.UGA.ADA Solicita alterações/correções no cadastro do devedor. SEFAZ.UGA.ACM

SEFAZ.UGA.ACM Realiza a alteração/correção solicitada. SEFAZ.UGA.ADA

SEFAZ.UGA.ADA Solicita alterações/correções no cadastro do devedor. SEFAZ.UCT.ATI

SEFAZ.UCT.ATI Realiza a alteração/correção solicitada. SEFAZ.UGA.ADA

 

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de
Documento

Conteúdo

Termo de
Inscrição

de Dívida Ativa

É o documento que registra a manifestação da unidade requerente com as informações
qualificadoras da solicitação da inscrição em dívida ativa.

Anexo Identifica documentos complementares à solicitação.

Análise de
Requisitos

É o documento com a listagem dos documentos necessário para realizar a solicitação.

Informação É o documento que expressa uma informação relativa ao processo.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem

estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.

AR - Aviso de
Recebimento

É o documento externo que contém o aviso de recebimento da cientificação do
devedor/interessado.

Edital É o documento que contém a publicação da dívida do devedor/interessado no DOEM.

Relatório de
CDA´s Emitidas

É o documento que contém a listagem dos devedores/interessados gerado em lote para a
inscrição em dívida ativa.

Certidão Dívida
Ativa - CDA

É o documento com o registro da dívida ativa.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Protocolo É o documento atestando as entregas e recebimentos entre as partes.

Mandado de
Citação

É a ordem escrita expedida pelo juiz no sentido de que seja citada, isto é, chamada a juízo, a
pessoa demandada por outra, a fim de que, se ela quiser, se defenda na ação contra ela proposta.

Mandado de
Intimação

É um ato escrito, emanado de autoridade pública competente, judicial ou administrativa,
determinando a prática de ato ou diligência.

Petição
É um pedido a uma autoridade, pedir algo de modo formal, por norma direcionadas a uma

instituição superior.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 7617110.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 23:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7799191 e o
código CRC 4A942232.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 106/2020, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DA FAZENDA

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão
da Arrecadação - Cobrança, no âmbito da Administração Pública Municipal.  

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento e o Secretário da Fazenda, no uso
de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Gestão da Arrecadação - Cobrança, no
âmbito da Administração Pública Municipal, será autuado e tramitado, exclusivamente, no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa aplica-se única e exclusivamente aos processos

107 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020



autuados após sua publicação. 

Parágrafo único. Os processos físicos relativos a Cobrança, iniciados
anteriormente à publicação desta, e que não estejam concluídos, deverão ser tramitados e finalizados
fisicamente.

 

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º  O processo Gestão da Arrecadação - Cobrança tem como unidade
gestora a Unidade de Gestão da Arrecadação da Secretaria da Fazenda - SEFAZ.UGA. 

 

Art. 4º À SEFAZ.UGA caberá as seguintes competências, relativas à tramitação
eletrônica do referido processo:

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

IV – definir o fluxo do processo;

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema, relativas ao processo.

 

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 5º O processo Gestão da Arrecadação - Cobrança, no âmbito da
Administração Pública Municipal, quanto ao nível de acesso, será autuado como restrito. 

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º O processo deverá ser tramitado internamente, utilizando os
modelos disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
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CAPÍTULO IV

DA COBRANÇA

 

Art. 8º Para os casos em que o devedor possua parcelamento ativo e inadimplente,
a cobrança administrativa será realizada por meio eletrônico, postal e telefônico.

 

Art. 9º Para os casos em que o devedor não possua parcelamento ativo, ou
qualquer outro meio legal de suspensão de exigibilidade do crédito, os débitos poderão ser
apontados a protesto extrajudicial nos competentes Tabelionatos de Notas e Protestos. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, permanecendo o devedor inadimplente, o
processo restará sobrestado nos próximos 2 (dois) anos, momento em que deverá ser realizada nova
consulta de débitos inadimplentes para agrupamento de valores, e possível autuação do tipo de
processo "Gestão da Arrecadação - Dívida Ativa". 

 

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 10 Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas a Lei n.º
1.715, de 31 de Dezembro de 1979 e demais legislações correlatas. 

 

 

MIGUEL ANGELO BERTOLINI

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 

FLÁVIO MARTINS ALVES

SECRETÁRIO DA FAZENDA

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos
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PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO GESTÃO DA ARRECADAÇÃO - COBRANÇA

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Gestão da Arrecadação - Cobrança.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo Gestão da Arrecadação - Cobrança é a Unidade de Gestão da
Arrecadação da Secretaria da Fazenda - SEFAZ.UGA.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

Os processos Gestão da Arrecadação - Cobrança, para serem autuados requerem que a unidade
processante deste tipo de processo realize a cobrança de dívidas e os devidos registros das suas
ações.

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização destes processos devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

Os processos em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo
III - Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei nº 1715/1979 - Altera o Código Tributário do Município de Joinville;

Lei nº 9.492, de 10 de Setembro de 1997. Define competência, regulamenta os serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida e dá outras providências.

Lei complementar nº 305 de 11 de novembro de 2009, altera a legislação tributária do município e
dá outras providências.

Decreto nº 21.863, de 13 de março de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 29.938, de 30 de outubro de 2017, aprova a Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da
Secretaria de Administração e Planejamento, que dispõe sobre os critérios de uso, criação e
redefinição da Assinatura Eletrônica, na Administração Pública Municipal e no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

Instrução Normativa Conjunta SEI nº 106/2020 da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos
processos Gestão da Arrecadação - Cobrança, na Administração Pública Municipal.

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto_Cobrança

Anexo III - Mapa de Documentos_Cobrança

110 de 125

Nº 1598, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020

https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/lei-ordinaria/1979/171/1715/lei-ordinaria-n-1715-1979-altera-o-codigo-tributario-do-municipio-de-joinville
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9492.htm
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/lei-complementar/2009/30/305/lei-complementar-n-305-2009-altera-a-legislacao-tributaria-do-municipio-e-da-outras-providencias


Anexo IV - Fluxo do Processo - Gestão da Arrecadação - Cobrança.pdf

 

 

Anexo II

Mapa de Contexto

 

Quem? O que faz? Enviar para?

SEFAZ.UGA.ADA Solicita a realização da cobrança de dívidas. SEFAZ.UGA.ACOB

SEFAZ.UGA.ACOB Realiza a cobrança de dívidas e faz os devidos registros. *

 

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de
Documento

Conteúdo

Informação É o documento que expressa uma informação relativa ao processo.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Anexo Identifica documentos complementares à solicitação.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem estar

hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 7617255.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/12/2020, às 23:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7798588 e o
código CRC 7D12F7B1.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 166/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 04/12/2024 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA TRC LTDA 
CNPJ: 00.588.438/0001-32

Atividade: Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas,
aparelhos, correias, canos, tubos, artigos para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos
de vestuário.

CONSEMA: 18.50.00

Telefone: (47) 3427-0844

Endereço: Rua Guilherme Boldt, 300 

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.50.3670

CEP: 89.239-260

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rodrigo Luis da Rosa

Registro Profissional: 066236-7 CREA-SC

ART: 7306666-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
3643550/2020 e SAMA.UAT 7792829/2020, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de  FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA (PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS, MÁQUINAS, APARELHOS, CORREIAS, CANOS,
TUBOS, ARTIGOS PARA USO DOMÉSTICO, GALOCHAS E BOTAS) EXCETO
ARTIGOS DE VESTUÁRIO, contendo aproximadamente 4.500,00 m² de área útil, 1.188,27 m²
de área construída, instalada em um terreno com 5.756,56 m², registrado na matrícula de nº 92.349
no CRI da 1ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
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3.1.3 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
3.1.4 Emissões atmosféricas: as emissões geradas pela caldeira são enviadas para um sistema
composto por ciclone.
3.1.5 Armazenamento de combustível: a caldeira utiliza serragem de madeira como combustível.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e caixa de
gordura. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Realizar a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de emissões atmosféricas.

3. Apresentar análise de emissões atmosféricas da caldeira, com laudo conclusivo, em
atendimento a CONAMA 382/2006. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
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eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 07/12/2020, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7793269 e o
código CRC 40939177.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 167/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 04/12/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: JET - JOINVILLE EXTRUSION TOOLS INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

CNPJ: 23.515.343/0001-94

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Telefone: (47) 3445-1134

Endereço: Rua Vitória-Régia, 35

Bairro: São Marcos

Inscrição Imobiliária: 09.20.00.66.3678

CEP: 89.214-360

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Robson Daniel Francisco

Registro Profissional: 094560-1 CREA-SC

ART: 7470481-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
7610678/2020 e SAMA.UAT 7800004/2020, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
contendo aproximadamente 1.000,00 m² de área útil, 180,00 m² de área construída, instalada em um
terreno com 8.872,50 m², registrado na matrícula de nº 1.985 no CRI da 2ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
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impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para uma caixa separadora água-óleo (CSAO), utilizado
para tratamento dos efluentes oriundos da lavação de mãos dos funcionários.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (CSAO).

4. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluente SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Prazo: 28/02/2021

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
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1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 07/12/2020, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7800562 e o
código CRC 823589F0.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 41/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 07/11/2021, totalizando 11 (onze) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ESPINHEIROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 
CNPJ: 19.851.636/0001-75 
Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais,
localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do parcelamento

CONSEMA: 71.11.08

Endereço:  Rua Severino Greter, s/nº 
Bairro: Espinheiros

Inscrição Imobiliária: 13.21.43.50.3006 
 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Administrador e Sociólogo Douglas Salzvedel Santangelo

Arquiteto e Urbanista Lucas de Oliveira Souza - CAU nº A114901-6, RRT nº 9459941 

Engenheiro Florestal Claudio Boehm Santangelo - CREA/SC  nº 004608-1, ART nº 7359586-5

Engenheiro Agrimensor Felipe Rabello Augustinho - CREA/SC nº 144995-8, ART nº 7480064-6

Química Ana Paula Mura Nastari Mattos - CRQ Nº 13100606, ART nº 0436/2020

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI
Nº 6804474 e Nº 7799357, declara à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial de
Lotes, denominado ESPINHEIROS I, contendo uma área total para parcelamento de solo urbano
(AU(7)) de 3,53 ha, contemplando 118 lotes no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 168.018, no
endereço acima citado. 

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS
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1. Apresentar projetos e planos à nível executivo propostos no Anexo SEI
nº 7653803 (PROPOSTA TÉCNICA PARA O SOLO).

2. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

4. Quando do requerimento de LAI, deverá atender o exposto no PARECER TÉCNICO SEI
Nº 7058724.

5. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

6. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 07/12/2020, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7799412 e o
código CRC 2EB48144.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 42/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 07/11/2021, totalizando 11 (onze) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ESPINHEIROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 
CNPJ: 19.851.636/0001-75 
Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais,
localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do parcelamento

CONSEMA: 71.11.08

Endereço:  Rua Severino Greter, s/nº 
Bairro: Espinheiros

Inscrição Imobiliária: 13.21.43.50.3004

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Administrador e Sociólogo Douglas Salzvedel Santangelo

Arquiteto e Urbanista Lucas de Oliveira Souza - CAU nº A114901-6, RRT nº 9459961

Engenheiro Florestal Claudio Boehm Santangelo - CREA/SC  nº 004608-1, ART nº 7359586-5

Engenheiro Agrimensor Felipe Rabello Augustinho - CREA/SC nº 144995-8, ART nº 7480064-6

Química Ana Paula Mura Nastari Mattos - CRQ Nº 13100606, ART nº 0436/2020

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI
Nº 7174031 e Nº 7786723, declara à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial de
Lotes, denominado ESPINHEIROS II, contendo uma área total para parcelamento de solo urbano
(AU(7)) de 3,77 ha, contemplando 131 lotes no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 152.700, no
endereço acima citado. 
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3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Apresentar projetos e planos à nível executivo propostos no Anexo SEI
nº 7653967 (PROPOSTA TÉCNICA PARA O SOLO).

2. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

4. Quando do requerimento de LAI, deverá atender o exposto no PARECER TÉCNICO SEI
Nº 7440538.

5. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

6. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 07/12/2020, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7800908 e o
código CRC 04E85862.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 21/19 - Considerando que existem elementos
suficientes que configuram infração disciplinar, nos termos do disposto no art. 185, § 2º, II da LC
266/08, determina-se a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do
Conselheiro Tutelar Roberto Zacarias da Rosa Junior, a fim de verificar as supostas
responsabilidades deste em relação a irregularidades cometidas no exercício da função, conforme
fatos relatados no Memorando nº 8 - Gabinete - Secretaria de Assistência Social e documentos
anexos, e autos da Sindicância Investigatória nº 21/19, sendo que tais ações teriam supostamente
infringido o disposto no art. 40, VI, da Resolução nº 170/2014-CONANDA/SDH.

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 04/12/2020, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7798318 e o
código CRC F3631B45.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 16/18 - Considerando que existem elementos
suficientes que configuram infração disciplinar, nos termos do disposto no art. 15, II, do Decreto n°
17.493/11, determina-se a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face das
Conselheiras Tutelares Patrícia Ribeiro Gomes e Claudine Schatzmann Alves, para apurar os fatos e
supostas responsabilidades com relação a conduta inadequada, envolvendo possível mau
desempenho das funções, sendo que tais ações teriam supostamente infringindo o disposto no art.
40, II, VI e VIII, e art. 41, IX, ambos da Resolução nº 170/2017-CONANDA. Ainda, determina-se
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face dos Conselheiros Tutelares Ana
Karolina Kuhnen, Claudia Cardoso Molina, Suelen Louisi Schoepping, Vanessa Giovanella
Fagundes, Cristovão Petry, Priscila Gonzaga Espindola Luz, Roberto Zacarias da Rosa Junior,
Monica Salete Inthurn Marcomini, para apurar os fatos e supostas responsabilidades com relação a
conduta inadequada, envolvendo possível mau desempenho das funções, sendo que tais ações
teriam supostamente infringindo o disposto no art. 40, II, VI e VIII, da Resolução nº 170/2017-
CONANDA.

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 04/12/2020, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7798276 e o
código CRC 811B2F39.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 458/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
231/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PIPEPLAST INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do Pregão Eletrônico nº 131/2020.

 

Juliano Jorge da Silva , Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805746 e o
código CRC C55E4D12.
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